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{;slado do ~spírilo Sattlo 

Concede Título de Cidadaniaº 

O :!."'efeito u...11i0ipc.l -e .~.._, Lla Do.cedo I'Tor

te - ~stado do EspÍri o Santo, Faz Saber 

q_ue a Câ.::iara :unici aJ. '.)ecreta e ele San 

ciona a seguinte lei: 

Artizo lº - Fica Concedio ao Sl;ro ~dsom Henrique ~ereira o Título de 

Cidadania Eonoré.r.:.a de -GUª DJce do i,.orteo 

~rtigo 2° - ~sta Lei entra em Vigor na data de sna Publicação , revo 

gadas as dis~osiçoes em contrárioº 

Gabinete do Pre::::'ei to r~unicipa_ de .'.gua Doce do Yorte , ' 

Bst do do Es~Írito Santo , 25 de Outubro de 19º9ô 
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